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PODER EXECUTIVO
Retificação de Publicação

DECRETO N.º 16.881, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal da Orquestra Sinfônica 
de Piracicaba, concedida através da Lei Municipal nº 4.126/96.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas 
de nº 6.198/08, nº 6.910/10 e nº 8.523/16, bem como o parecer favorável do 
Conselho Municipal de Cultura, constante de fls. 04, Processo Administrativo 
nº 135.499/2016, desta Prefeitura Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida 
através da Lei nº 4.126, de 29 de agosto de 1996, da ORQUESTRA SINFÔNICA 
DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ sob nº 96.511.266/0001-78, com sede à Rua 
Professor José de Martins de Toledo, nº 96, Bairro Jaraguá, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data 
de publicação deste Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MARIA DE FÁTIMA ALVES SILVA
Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal da Ação Cultural

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.884, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.800.000,00.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novembro 
de 2015 e o art. 17 da Lei n° 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais suplementa-
res, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente 
arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 
e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) tendo as seguintes classi-
ficações orçamentárias:
1)	 07	 07011	 1236500082292	 339037	 Locação de Mão de Obra:	 R$	 400.000,00
2)	 07	 07011	 1236100082293	 339037	 Locação de Mão de Obra:	 R$	 200.000,00
3)	 07	 07011	 1236500082299	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 775.000,00
4)	 07	 07011	 1236100082300	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 425.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 13 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretário Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 302/2016

Objeto: Fornecimento parcelado de pães, durante o exercício de 2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM

Pão Quente Express LTDA 01, 05, 06 e 10

Fernando dos Santos Mazzi 02,03, 07 e 08

A Panhoca Padaria e Confeitaria LTDA 04 e 09

Piracicaba, 12 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 26/2015

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos sépticos (grupos A, A2, B e E) provenientes dos serviços de saúde.

Comunicamos que foi SUSPENSA a abertura de referida Licitação mar-
cada para o dia 19/12/2016, às 14h30mim, tendo em vista impugnação 
interposta ao edital.

Piracicaba, 14 de dezembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis 
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 312/2016

Prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva dos sistemas 
de ares condicionados da Frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde de Piracicaba.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas TK SERVIÇOS E 
PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI. e RCA ENGENHARIA E REFRIGERAÇÃO 
E AR CONDICIONADO LTDA., DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
declarações do representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por 
APROVAR e HABILITAR o lote 01 para a empresa TK SERVIÇOS E PEÇAS 
AUTOMOTIVAS EIRELI.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO.

Piracicaba, 14 de dezembro de 2016.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 351/2016

Prestação de serviços parcelado de conserto de fogão  doméstico, industrial 
e semi-industrial.

Comunicamos que, aberta a sessão dia 13/12/2016, não havendo proposta 
inserida no sistema eletrônico, fica o referido pregão considerado deserto.

Piracicaba, 14 de dezembro de 2016.

Thiago Luiz Araújo Santos
Pregoeiro

EXPEDIENTE DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2016

ABONO PERMANÊNCIA

“DEFERIDO” conforme parecer da Procuradoria Geral.
ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA, nº funcional 104298, INSPETOR, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 17/11/2016, 
Protocolo nº 173314/2016.
IVAN ALMEIDA AGUIAR, nº funcional 61555, CIRURGIÃO DENTISTA, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 16/11/2016, Protocolo 
nº 176381/2016.
SANDRA APARECIDA ZANUZZI ROMÃO, nº funcional 93072, PROFESSOR 
DE PRÉ ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 02/11/2016, Protocolo nº 175587/2016.
VILMA CRISTINA ROMANO, nº funcional 100894, ESCRITURÁRIO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL, a partir de 24/11/2016, 
Protocolo nº 179643/2016.

ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

“DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo 
62 da Lei 9394/96 e artigo 4º da resolução nº 03 de 08/10/1997 c/c Resolução 
CNE/CP nº 01 de 15/05/2006.
DEBORA ALINE FRANCO DINIZ, nº funcional 219398, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de data do requerimento Protocolo nº 180441/2016
ELISA MARA LEVY DE SOUZA, nº funcional 198503, PROFESSOR DE EN-
SINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de data do requerimento Protocolo nº 176336/2016
ISABEL CRISTINA DIAS, nº funcional 189668, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de data do requerimento Protocolo nº 183091/2016

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
IVANILDE BARBOSA DO CARMO, nº funcional 149573, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 07 
(sete) anos e 03 (três) dias, durante o período de 28/11/1996 a 01/12/2003 
Protocolo nº 179218/2016.
NILZA EDNA ROMANI CASTILHO, nº funcional 149202, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 06 (seis) 
anos, 07 (sete) meses e 03 (três) dias, durante o período de 18/03/1997 a 
21/10/2003 Protocolo nº 179779/2016.

CESSAÇÃO DE CEDÊNCIA

“DEFERIDO”
MAFALDA PIVETTA ANHÃO, nº funcional 127333, AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 12/12/2016 Protocolo nº 180531/2016.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO

“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
ANA CORDEIRO DE OLIVEIRA SILVA, nº funcional 119876, MONITOR DE 
CEC-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 184828/2016
ANA PAULA PIRES RAIZER, nº funcional 119884, MONITOR DE CEC-ES-
TATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo 
nº 179786/2016.
ANDREIA GOLINELLI, nº funcional 175911, PROCURADOR JURIDICO 
40 HS-ESTATUTARIO, junto à PROCURADORIA GERAL, Protocolo nº 
184725/2016.
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA, nº funcional 75519, AUXILIAR DE 
OFÍCIO-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
Protocolo nº 158634/2016.
CARLOS WAGNER GONCALVES, nº funcional 119782, MOTORISTA-ESTATU-
TARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 180820/2016.
CELIA CRISTINA DE MATTOS CARVALHO, nº funcional 97783, SERVIÇOS 
GERAIS-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, Protocolo nº 183247/2016.
CELIA REGINA RAMOS DA SILVA, nº funcional 98823, SERVIÇOS GE-
RAIS-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
Protocolo nº 158637/2016.
CLEUNICE APARECIDA MULLER GODOY, nº funcional 119802, MEREN-
DEIRO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 179783/2016.
CRISTIANE SANTIAGO ANGELI, nº funcional 118925, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Protocolo nº 182338/2016.
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DAVID FERREIRA DE SOUSA, nº funcional 119758, MOTORISTA-ES-
TATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 
182098/2016.
DOLORES EGEA PEREZ, nº funcional 65826, ASSISTENTE DE SAÚDE
-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo 
nº 179469/2016.’
FERNANDA BUENO RODRIGUES TANNO, nº funcional 194477, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS (ÁREA DE EDUCAÇÃO)-ESTA-
TUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo 
nº 194477/2016.
FLAVIO CAMILO JORGE, nº funcional 101535, ESCRITURARIO-ES-
TATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO E TRANSP. 
PÚBLICOS, Protocolo nº 177838/2016
LUIS APARECIDO BARBOSA, nº funcional 104929, GUARDA CIVIL CL D 
-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Protocolo nº 177620/2016.
LUIZA DEGASPERI, nº funcional 68702, ASSISTENTE DE SAÚDE-ES-
TATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 
158605/2016
LUZIA DEBEI MARTINS DOS SANTOS, nº funcional 84758, SERVIÇOS 
GERAIS-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, Protocolo nº 184801/2016
MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, nº funcional 101474, ESCRITURARIO-ES-
TATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Protocolo 
nº 183372/2016.
MARIA APARECIDA ROCHA RAMOS, nº funcional 97616, SERVIÇOS 
GERAIS-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, Protocolo nº 183956/2016.
MARIA DE LOURDES PELUSO, nº funcional 101482, ESCRITURARIO
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo 
nº 180390/2016.
MARIA DE LOURDES ROMERO ANDRADE, nº funcional 45805, ASSIS-
TENTE DE SAÚDE-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Protocolo nº 179472/2016.
MARIA FERNANDA DAL POGETTO SCHMIDT, nº funcional 120247, MO-
NITOR DE CEC-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 185529/2016.
MARIO LUIS DE ALMEIDA LEME, nº funcional 94968, PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO FISICA 40 HS-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTES, LAZER E ATIV. MOTORAS, Protocolo nº 168288/2016.
PATRICIA FERNANDA MEDEIROS COUTINHO, nº funcional 120051, 
MERENDEIRO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 183282/2016.
PAULO ROBERTO PELLEGRINO, nº funcional 105277, ENCARREGADO 
DE SEVIÇO-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, Protocolo nº 179657/2016.
ROSA MARIA ZANGELMI, nº funcional 96975, PRODUTOR DE COMPU-
TAÇAO GRAFICA-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, Protocolo nº 180507/2016.
SUZANA APARECIDA DOS SANTOS, nº funcional 120316, SERVIÇOS 
GERAIS-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, Protocolo nº 184790/2016.
UBIRACI LARA, nº funcional 82021, CIRURGIÃO DENTISTA 20H-ESTA-
TUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 
180817/2016.
VALERIA APARECIDA ANTI LONGO, nº funcional 80837, PROFESSOR 
DE PRE ESCOLA-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 179763/2016.

“INDEFERIDO” por incidir no Artigo 76 item II, da Lei Municipal 1972/72 
PAULO FRANCO JUNIOR, nº funcional 160663, GUARDA CIVIL CL 2 
-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
sendo seu último reinicio em 27/03/2012, Protocolo nº 179621/2016.

FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA

“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
JOAO ROBERTO MENUCHELLI, nº funcional 41999, AUXILIAR DE OFÍ-
CIO-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 171378/2016.
LEONICE TAPIA MACIEL SANTIN, nº funcional 99664, PROFESSOR 
DE PRE ESCOLA-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 162772/2016.
MARIA APARECIDA GIBIM, nº funcional 109291, MERENDEIRO-ESTA-
TUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo 
nº 157518/2016.

FÉRIAS PRÊMIO EM GOZO

“DEFERIDO”: 03 meses nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
EDILENE APARECIDA CREMONESI CORREA, nº funcional 98542, PRO-
FESSOR DE PRE ESCOLA-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/01/2017 Protocolo nº 170969/2016.
JOSE ANTONIO BARBOSA, nº funcional 52638, ZELADOR-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/01/2017 
Protocolo nº 182366/2016.
LEILA APARECIDA DA SILVA CAETANO, nº funcional 125469, TÉCNICO 
DE LABORATÓRIO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a partir de 19/12/2016 Protocolo nº 144379/2016.
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
ARLINDO AMANCIO BUENO DE GODOY, nº funcional 122103, GUARDA 
CIVIL CL 1 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, a partir de 02/12/2016 Protocolo nº 170497/2016.
CARLOS ALBERTO BARBOZA, nº funcional 140956, GUARDA CIVIL CL 2 
-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 16/01/2017 Protocolo nº 180526/2016.
EDNA SALETE BAILARIN, nº funcional 99672, MONITOR DE CEC-ESTA-
TUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
16/01/2017 Protocolo nº 185627/2016.

FERNANDA MUNHOZ SILVA, nº funcional 120613, MONITOR DE CEC-ES-
TATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 16/12/2016 Protocolo nº 181761/2016.
GEISON ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA, nº funcional 173697, GUARDA 
CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, a partir de 16/01/2017 Protocolo nº 181685/2016.
GLAUCIA CRISTINA BARROS SEVERIANO, nº funcional 86944, AUXILIAR 
JUNIOR-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
a partir de 16/01/2017 Protocolo nº 182548/2016.
IAMARA DE LOURDES TABAY MASCARIN, nº funcional 131892, MONITOR 
DE CEC-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 02/01/2017 Protocolo nº 174509/2016.
MARIA AMASILIA FERNANDES DA SILVA, nº funcional 150131, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 21/01/2017 Protocolo nº 177847/2016.
MAURICIO TENORIO LUNA, nº funcional 107304, AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 01/01/2017 Protocolo nº 176873/2016.
OSEIAS MARQUES DA SILVA, nº funcional 160647, GUARDA CIVIL CL 2 
-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 09/01/2017 Protocolo nº 181818/2016.
OSORIO MIRANDA DA SILVA, nº funcional 119799, MOTORISTA-ESTATU-
TARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 14/01/2017 
Protocolo nº 118360/2016
STELLA DE OLIVEIRA REIS E SILVA, nº funcional 173929, GUARDA CIVIL 
CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA, a partir de 01/01/2017 Protocolo nº 182718/2016.
TERESA DE JESUS FREITAS FERREIRA, nº funcional 85509, MERENDEI-
RO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 02/01/2017 Protocolo nº 139182/2016.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE

“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 3º, § IV da Lei Municipal 5619/2005 
c/c decreto municipal 16618/2016.
ALESSANDRA APARECIDA MORAES DA SILVEIRA, nº funcional 125216, 
MONITOR DE CEC, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 02/12/2016 Protocolo nº 184239/2016.
ALINE FRANCISCO ALCARDE, nº funcional 178047, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 29/11/2016 Protocolo nº 182476/2016.
ALINE LETICIA COLTURATO LAGE, nº funcional 145872, PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 30/11/2016 Protocolo nº 182430/2016.
ANA PAULA BISPO DOS SANTOS SOARES, nº funcional 217697, AU-
XILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 23/11/2016 Protocolo nº 180413/2016.
ANA PAULA CASTILHO, nº funcional 170348, MERENDEIRO, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 30/11/2016 Protocolo 
nº 182434/2016.
ANDRESSA MAESTRELLO BUENO DA SILVA, nº funcional 202843, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 02/12/2016 Protocolo nº 185547/2016.
ANTONIO JORGE FERREIRA, nº funcional 141511, AGENTE DE OPERA-
ÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 
179957/2016.
CAIQUE DE SOUZA, nº funcional 204374, ESCRITURÁRIO DE ESCOLA, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 30/11/2016 
Protocolo nº 182442/2016.
CLAUDIA REGINA PIASENTINI DE CAMPOS, nº funcional 152656, PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 11/11/2016 Protocolo nº 184249/2016.
DANIELA CARMELINA PASSARI CARONE, nº funcional 167689, PROFES-
SOR MERENDEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 02/12/2016 Protocolo nº 184245/2016.
DANIELA MUNIZ MARTIM, nº funcional 203009, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 06/12/2016 Protocolo nº 185539/2016.
DEBORA CARDOSO DE CAMPOS, nº funcional 222712, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 21/11/2016 Protocolo nº 179242/2016.
DEBORA FABIANA PEDROSO DE OLIVEIRA, nº funcional 170901, ME-
RENDEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 02/12/2016 Protocolo nº 184246/2016.
ELAINE TORREZAN, nº funcional 140439, PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 28/11/2016 Protocolo nº 182458/2016.
ELISANGELA APARECIDA CORAL CORTINOVIS, nº funcional 153761, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/12/2016 Protocolo nº 184242/2016.
ELOA APARECIDA CRIVELLARI, nº funcional 201936, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 180399/2016.
EMILIANA SILVEIRA BROLE DIAS, nº funcional 206237, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 30/11/2016 Protocolo nº 184257/2016.
EVELEN GRANER DA SILVA PEDROSO, nº funcional 175195, MEREN-
DEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
25/11/2016 Protocolo nº 182467/2016.
FABIANA BENEDITA DOS REIS, nº funcional 216003, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/12/2016 Protocolo nº 185542/2016.
FRANCINE APARECIDA DA SILVA FORMAGGIO, nº funcional 176557, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 182464/2016.
FRANCISCO JOSE TAVARES, nº funcional 160468, GUARDA CIVIL CL/2, 
junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
25/11/2016 Protocolo nº 179997/2016.

GIOVANNI BATISTA CAMPOS, nº funcional 182964, ANALISTA AMBIEN-
TAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, 
a partir de 22/11/2016 Protocolo nº 182083/2016.
GISELE SARTORI DE OLIVEIRA, nº funcional 217425, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 180393/2016.
GRAZIELLE CANDIDA ROMANI, nº funcional 182292, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 21/11/2016 Protocolo nº 180389/2016.
IVAN GRELLA, nº funcional 179612, AGENTE DE OPERAÇÃO DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES, a partir de 16/11/2016 Protocolo nº 176475/2016.
JACIRA IZABEL LOPES DE OLIVEIRA, nº funcional 158246, ORIENTADOR 
DE ALUNOS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 05/12/2016 Protocolo nº 185543/2016.
JESSICA DIAS GUASTALLA, nº funcional 195423, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 06/12/2016 Protocolo nº 185541/2016.
JOAO MARCOS VITORINO DOS SANTOS, nº funcional 214396, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 03/11/2016 Protocolo nº 179376/2016.
KARINA CANO SANCHES, nº funcional 195472, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 22/11/2016 Protocolo nº 180416/2016.
KELLI CRISTINA CORRER TRAVAGLINI, nº funcional 175993, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 05/12/2016 Protocolo nº 185544/2016.
LORIVAL SIQUEIRA, nº funcional 104114, SUBINSPETOR/2, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 01/12/2016 
Protocolo nº 182488/2016.
LUIZ ANTONIO TREVISAN, nº funcional 104411, GUARDA CIVIL CL/1, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 29/11/2016 
Protocolo nº 181115/2016.
MAGALI DOS REIS SCARABELLO, nº funcional 135866, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 182473/2016.
MARIA LUCIA ASSIS CASAGRANDE, nº funcional 207284, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 29/11/2016 Protocolo nº 182480/2016.
MARIANA DIAS DA COSTA MONDINI, nº funcional 173819, GUARDA CIVIL 
CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
25/11/2016 Protocolo nº 180351/2016.
MARIANA REZENDE SPADOTO PAVÃO, nº funcional 173403, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 01/12/2016 Protocolo nº 184256/2016.
MARIANE CARDOSO FRANCA, nº funcional 211265, ESCRITURÁRIO DE 
ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
01/12/2016 Protocolo nº 184251/2016.
MARLENE SANTOS MACHUCA, nº funcional 167342, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/12/2016 Protocolo nº 185540/2016.
MICHELLE CRISTIANE ORTIZ DE MENEZES, nº funcional 160749, GUAR-
DA CIVIL CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 05/12/2016 Protocolo nº 183989/2016.
NADIR PARUSSOLO PARO, nº funcional 150319, PROFESSOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 28/11/2016 Protocolo nº 182485/2016.
PRISCILA REGINA FRANCO, nº funcional 155439, GUARDA CIVIL CL/2, 
junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
06/12/2016 Protocolo nº 184967/2016.
REGIANE CRISTINA LEITE ALMEIDA, nº funcional 208566, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM DO P.S.F., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 181426/2016.
RENATA CARVALHO MEYER, nº funcional 160671, GUARDA CIVIL CL/2, 
junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
22/11/2016 Protocolo nº 177817/2016.
RENATA MENEZES SOBRINHO, nº funcional 185193, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 30/11/2016 Protocolo nº 182447/2016.
RENATA SANTANA MIOSSO D’ABRONZO, nº funcional 176736, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 05/12/2016 Protocolo nº 185546/2016.
RENATA TONELLI PERFETTI, nº funcional 204552, PROFESSOR DE EN-
SINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 180407/2016.
ROSANGELA LOPES GARCIA LOPES, nº funcional 178311, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 180391/2016.
ROSENI APARECIDA DO PRADO GANINO, nº funcional 78257, MONITOR 
DE CEC, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
25/11/2016 Protocolo nº 180396/2016.
SHIRLENE MURIEL ZAMPAULO, nº funcional 217581, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 01/12/2016 Protocolo nº 184255/2016.
SILVIA REGINA STURION DE OLIVEIRA, nº funcional 211427, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 25/11/2016 Protocolo nº 182455/2016.
VANESSA ARANTES NOVAES, nº funcional 164254, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 02/12/2016 Protocolo nº 184244/2016.
VIVIANE APARECIDA DETONI, nº funcional 189098, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 23/11/2016 Protocolo nº 180408/2016.
WILLIAN JOSE SANTOS JUNIOR, nº funcional 160732, GUARDA CIVIL 
CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
29/11/2016 Protocolo nº 181621/2016.
WILSON FRANCISCO, nº funcional 139408, AGENTE DE OPERAÇÃO DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRASNPORTES, a partir de 02/12/2016 Protocolo nº 183487/2016.
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LICENÇA GALA

“DEFERIDO” 03 dias, conforme artigo 473, II, da CLT.
GISELE AMARAL PEREIRA DE AGUIAR, nº funcional 209635, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 12/11/2016 Protocolo nº 181447/2016.
LARISSA PRISCILA DE ARAUJO, nº funcional 199804, ORIENTADOR DE 
ALUNOS, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
05/11/2016 Protocolo nº 179775/2016.
THALITA DOMINGOS ELIAS, nº funcional 175969, MERENDEIRO, junto à 
SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 19/11/2016 Protocolo 
nº 179796/2016.
LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 02 dias, conforme artigo 473, I, da CLT.
CONCEIÇÃO APARECIDA BUENO DA CUNHA, nº funcional 145102, PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SERCETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 27/11/2016 Protocolo nº 186216/2016.
ERIKA APARECIDA ALVES ROMANO, nº funcional 172192, AGENTE CO-
MUNITARIO DE SAÚDE, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir de 07/11/2016 Protocolo nº 184908/2016.
JULIANE COLOMBO MARTILIANO DE CARVALHO, nº funcional 215090, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SERCETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 20/11/2016 Protocolo nº 179768/2016.
MONICA SOARES MARIN, nº funcional 175732, MERENDEIRO, junto à 
SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 24/10/2016 Proto-
colo nº 180457/2016.
SHIRLEY KARINA DE CASTRO BORTOLETO, nº funcional 194216, ME-
RENDEIRO, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
15/11/2016 Protocolo nº 184169/2016.

“DEFERIDO” 02 dias, nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/72.
ELIANE PRISCILA BENATTO, nº funcional 152004, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 23/11/2016 Protocolo nº 184818/2016.
MARIA TERESA FERNANDES DO ROSARIO BUENO, nº funcional 121861, 
MONITOR DE CEC, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 20/11/2016 Protocolo nº 184159/2016.

“DEFERIDO” 08 dias, nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/72.
ANA PAULA DO PRADO COELHO, nº funcional 902519, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 14/11/2016 Protocolo nº 184909/2016.
CLAUDIA FERNANDA LOPES DE CAMARGO, nº funcional 110061, 
PROFESSOR DE PRÉ ESCOLA, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 10/11/2016 Protocolo nº 183289/2016.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de 
maio de 2011.
CATIA GISELLE FARIA, nº funcional 181936, PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 17/02/2017 Protocolo nº 180458/2016.
DANIELE RODRIGUES DA SILVA, nº funcional 183968, TÉCNICO EM RAIO 
X, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 17/03/2017 
Protocolo nº 177660/2016.
EGNA GOMES DA SILVA MAGALHÃES, nº funcional 151941, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM DO P.S.F., junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 03/03/2017 Protocolo nº 180760/2016.
JULIANA DE LOURDES PENATI MENDES, nº funcional 138494, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 21/03/2017 Protocolo nº 179771/2016.
NERANILDES PEREIRA DOS SANTOS SAVULSKI, nº funcional 216941, 
INTERPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS/PORTUGUES PARA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA E CIEJA, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 14/02/2017 Protocolo nº 179212/2016.
THALITA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA, nº funcional 173216, AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE, junto à SERCETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 01/03/2017 Protocolo nº 181429/2016.

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

“DEFERIDO” nos termos da Lei Municipal 5714 de 13/04/2006.
SARA REGINA DOS SANTOS LUCCAS, nº funcional 182048, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 01/01/2017 Protocolo nº 166689/2016.

RETIFICAÇÃO de DOM de 02/12/2016

Onde–se Lê: CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
SANDRA GIOVANONI TRAPANI, foi servidor (a) desta Municipalidade, no 
período de 27/05/2008 a 04/02/2011, onde exerceu o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, regido(a) 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, con-
tando com um tempo de serviço prestado de: 613 dias ou 01 (um) ano, 08 
(oito) meses e 08 (oito) dias, sendo a contribuição previdenciária recolhida 
em favor do IPASP – Instituto de Previdência e Assistência Social dos Fun-
cionários Públicos do Município de Piracicaba, Protocolo nº 173688/2016.

Leia–se: CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
SANDRA GIOVANONI TRAPANI, foi servidor (a) desta Municipalidade, no 
período de 27/05/2008 a 04/02/2011, onde exerceu o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, regido(a) 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, con-
tando com um tempo de serviço prestado de: 978 dias ou 02 (dois) anos, 08 
(oito) meses e 08 (oito) dias, sendo a contribuição previdenciária recolhida 
em favor do IPASP – Instituto de Previdência e Assistência Social dos Fun-
cionários Públicos do Município de Piracicaba, Protocolo nº 173688/2016.

RETIFICAÇÃO de DOM de 26/11/2016

Onde–se Lê: ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR
“INDEFERIDO” tendo em vista que a formação apresentada pelo(a) servidor 
(a), não é exigida por lei para a ocupação do cargo.
CARMEN BERMEJO RECAMAN, nº funcional 153277, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, Protocolo nº 170607/2016

Leia–se: ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR
“INDEFERIDO” tendo em vista que a formação apresentada pelo(a) servidor 
(a), não é exigida por lei para a ocupação do cargo.
CARMEN BERMEJO RECAMAN, nº funcional 157124, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 170607/2016

RETIFICAÇÃO de DOM de 23/11/2016

Onde–se Lê: Relação nominal dos servidores da Administração Direta, 
referente à base de dados salariais de Outubro/2016.
82.486 LILIANA APARECIDA DE CAMPOS ROCHA OLIVEIRA, ESTATUTÁRIO, 
MONITOR DE ZONA AZUL-ESTATUTARIO, 34 ANOS / 9 MESES / 8 DIAS

Leia–se: Relação nominal dos servidores da Administração Direta, referente 
à base de dados salariais de Outubro/2016.
82.486 LILIANA APARECIDA DE CAMPOS ROCHA OLIVEIRA, ESTATUTÁRIO, 
MONITOR DE ZONA AZUL-ESTATUTARIO, 29 ANOS / 6 MESES / 3 DIAS

Piracicaba, 12 de Dezembro de 2016

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE 
Secretario Municipal de Administração

 Interino.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO nº 04/2016 

A Secretária Municipal de Educação, à vista do que lhe representaram 
as Coordenadorias da Educação Infantil e dos Primeiros Anos do Ensino 
Fundamental Regular e Complementar, da Educação de Jovens e Adultos, 
do Núcleo de Apoio Pedagógico à Educação Especial e,

	 CONSIDERANDO a obrigatoriedade de se assegurar em todas as 
unidades escolares municipais, o cumprimento dos mínimos estabeleci-
dos de dias de efetivo trabalho escolar e de carga horária anual, ambos, 
exigências da Lei Nº 9394, de 20 de dezembro de 1.996 - Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional;

	 CONSIDERANDO a necessidade de instrumento que unifique, preveja e 
contemple as atividades que permearão à eficácia e à eficiência na gestão 
escolar municipal;

	 CONSIDERANDO o decreto Municipal Nº 5.684, de 5 de janeiro de 2006, 
artigos 38 e 41.

RESOLVE:

Art. 1º - Que as escolas da rede pública, sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação, deverão elaborar o Calendário Escolar para o ano 
de 2017, tendo como parâmetro:

I.	 início do ano letivo: 01/02/2017;

II.	 término do ano letivo: 21/12/2017;

III.	 início de efetivo trabalho escolar: 23/01/2017;

IV.	 término de efetivo trabalho escolar: 22/12/2017;

V.	 início do Recesso Escolar: aluno 03/07/2017; professor 03/07/2017;

VI.	 término do Recesso Escolar: aluno 18/07/2017; professor 17/07/2017;

a.	a exceção ocorrerá na Educação Infantil que não terá in-
terrupção no período letivo. As atividades para as crianças 
serão regulares e os professores se organizarão em forma de 
rodízio, gozando esses dias em conformidade com cronograma 
estabelecido pelo diretor da escola de origem, com anuência 
do supervisor da escola.

VII.	 o planejamento pedagógico anual e a formação em serviço, incluindo 
a organização do Calendário Escolar, deverá ocorrer de 23 a 31 de janei-
ro/2017, para todos os níveis e modalidades de ensino;

a.	o replanejamento pedagógico deverá ocorrer no dia 18 de 
julho/2017, exceto para a Educação Infantil;

VIII.	 as reuniões pedagógicas com os pais ou responsáveis, num total 
de quatro, deverão ocorrer ao final de cada bimestre, paralelamente ao 
período escolar, em horário que atinja maior participação das famílias, 
considerando-se dia letivo para todos os fins, exceto para a Educação de 
Jovens e Adultos, considerando as características do alunado;

IX.	 as reuniões pedagógicas com a equipe escolar, num total de quatro, 
deverão ocorrer duas por semestre, na seguinte conformidade:

a.	duas dessas reuniões, uma por semestre, deverão ocorrer em 
dia e horário que melhor atendam as necessidades da escola 
sem prejuízo ao período escolar, utilizando-se para realização 
desses momentos, as horas destinadas ao Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo – HTPC, com duração de três horas cada;

b.	outras duas, uma por semestre, deverão ocorrer, em dias que 
não sejam considerados dia de efetivo trabalho escolar, como 
definido pelo calendário escolar.

X.	 as reuniões do Conselho de Escola deverão ocorrer no mínimo 
quatro vezes ao ano, de acordo com a realidade e a necessidade de cada 
unidade escolar;

XI.	 as reuniões com o quadro dos docentes “alfabetizadores”, respon-
sáveis pelas classes do 1º, 2º e 3º anos, serão direcionadas durante o de-
correr do ano, de acordo com proposta da Secretaria da Educação, ficando 
estabelecido que no dia 01 de março/2017, período da tarde, na escola de 
origem, estarão convocados para análise, reflexão e direcionamento dos 
trabalhos pertinentes a esse segmento. 

XII.	 o horário de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) sempre deverá 
ocorrer em período contrário ao do horário de trabalho;

XIII.	 as reuniões com o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, 
por meio dos microterritórios, deverão constar no Calendário Escolar 2017, 
sendo a participação do diretor da escola obrigatória no mínimo em duas reu-
niões no ano, conforme cronograma constante no anexo II, desta Resolução.

Art. 2º - As escolas municipais deverão organizar seu calendário escolar 
de forma a garantir o número de dias letivos definidos pela Secretaria de 
Educação para cada tipo e modalidade de ensino, objetivando não com-
prometer o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, bem 
como, a carga horária anual prevista, como preconiza a Lei Nº 9394, de 20 
de dezembro de 1.996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

Art. 3º - Considera-se como dia de efetivo trabalho escolar, toda atividade 
incluída na proposta pedagógica, programada com frequência de alunos/
crianças, com orientação e participação dos professores, e desenvolvida 
como atividade regular de aula e ou como outra programação que assegure 
a aprendizagem dos alunos.

Parágrafo Único - os dias de efetivo trabalho escolar programados, que dei-
xarem de ocorrer por qualquer motivo poderão ser repostos como forma de 
garantir pelo menos os 200(duzentos) dias letivos, devendo o planejamento 
dessa reposição (ou não) ter a anuência do supervisor da unidade escolar, 
além da publicação oficial desse ato.

Art. 4º - O horário de funcionamento das escolas municipais, de segunda 
a sexta-feira, estará atrelado a especificidade de cada nível de ensino, 
respeitando-se:

§ 1º - Educação Infantil – período integral (das 7h às 16h, com tolerância 
até 17h30); período parcial manhã (das 7h30 às 11h30, com tolerância até 
12h); período parcial tarde (das 12h30 às 16h30, com tolerância até 17h30).

§ 2º - Ensino Fundamental Regular – período da manhã (das 7h às 12h); 
período da tarde 

(das 12h30 às 17h30), exceto as escolas da zona rural, que possuem horá-
rios vinculados ao transporte escolar: EM Maximiano Fermino Gil - período 
da manhã (das 7h15 às 12h15); período da tarde (das 12h30 às 17h30), 
Nathalio Zanotta Sabino -  atende somente no período da manhã (das 7h20 
às 12h20), EM Ada Buselli Neme  e EM João Perin - período da manhã (das 
7h às 12h); período da tarde (das 12h15 às 17h15).

§ 3º - Ensino Fundamental Complementar – período da manhã (das 7h às 
11h16); período da tarde (das 13h14 às 17h30).

§ 4º - Educação de Jovens e Adultos – para as classes oriundas de parceria 
com o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil considerar o horário 
das 17h às 21h e, para as demais classes das 18h30 às 22h30.

Art. 5º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função 
docente, realizadas em dias fora da jornada escolar dos alunos, integram 
o campo de trabalho do professor, conforme inciso V do artigo 13, da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, ainda que não sejam 
consideradas como dias de efetivo trabalho escolar:

XIV.	  participar e elaborar a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

XV.	  elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta peda-
gógica do estabelecimento de ensino;

XVI.	 ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;

XVII.	 colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias 
e comunidade;

XVIII.	zelar pela aprendizagem dos alunos;

XIX.	 estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento.

Art. 6º - O calendário escolar deverá ser elaborado por toda equipe escolar, em 
período definido pela Secretaria da Educação, com anuência do Conselho de 
Escola, observada a legislação vigente, de modo a assegurar compatibilização 
com o projeto pedagógico da escola. Concluído, deverá ser reproduzido em três 
vias originais: para escola, para a Coordenadoria Geral e para o Departamento 
de Planejamento, devidamente homologado pelo supervisor da escola. A entrega 
aos segmentos mencionados, deverá ocorrer via protocolo central da SME, 
no dia 17/03/2017, para posterior publicação no Diário Oficial do Município.

Parágrafo único: Toda escola deverá manter cópia do Calendário Escolar 
homologado, afixado em local visível, permitindo a comunidade e interes-
sados informações de imediato. 

Art. 7º - Nenhuma alteração deverá ocorrer no Calendário Escolar após 
homologação, sem antes passar pela análise e aprovação do supervisor da 
escola. Se deferida a solicitação, ficará sob a responsabilidade do supervisor 
escolar o encaminhamento da alteração ao Departamento de Planejamento, 
que fará nova publicação no Diário Oficial do Município. 

Piracicaba, 09 de dezembro de 2016
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO - CRONOGRAMA DE REUNIÕES  
PARCERIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CRAS MICROTERRITÓRIO ESCOLA MUNICIPAL DATAS SUGERIDAS

CE
NT

RO
Microterritório 1

Maximiano Fermino Gil
03/03/2017 e 30/08/2017 – 08h30

Nathalio Zanotta Sabino

Microterritório 2

Ilda Jenny Stolf Nogueira

05/04/2017 e 04/10/2017 – 08h30
Mariza Elvira Ell Faganello
Maria Guilhermina Lopes Fagundes
Alceu Marozzi Righetto
Vilma Leone Dal Pogetto

Microterritório 3
Manoel Rodrigues Lourenço

03/05/2017 e 08/11/2017 – 08h30São Vicente de Paulo
Nosso Lar

JA
RD

IM
 S

ÃO
 P

AU
LO

Microterritório 1

Ângela Sbrogio Furlan

03/03/2017 e 30/08/2017 – 08h30
Irineu Humberto Packer
Joaninha Morganti
Milton Rontani
Walter Vitti

Microterritório 1

Francisco Corrêa

05/04/2017 e 04/10/2017 – 08h30

João Oriani
Lasaro Detoni
Maria Benedicta Pereira Penezzi
Maria de Lourdes Silva Viccino,
Tomaz Caetano Cannavam Ripoli
Wilson Guidotti

Microterritório 3

Edilene Marli Borghesi

03/05/2017 e 08/11/2017 – 08h30
Getúlio Dornelles Vargas
Vera Lúcia Sabino do Prado
Aglae de Lourdes Piffer Leme

MA
RI

O 
DE

DI
NI

Microterritório 1
Antônia Jesuína Camillo Pipa

08/03/2017 e 13/09/2017 – 08h30José Pousa de Toledo
Olivia Capranico

Microterritório 3

Ada Buselli Neme

10/05/2017 e 22/11/2017 – 08h30

Alberto Thomazi
Anna Maria Fontabelli Avancsi
Antonia Benedita Eugenio
Antonio Rodrigues Domingues
Benedito de Andrade
Bernadete de Fatima Oliveira
Diva Araujo Lemos
Flavia Pires Dario
José Francisco Alves
Luis Cláudio Alves
Luiz de Siqueira
Matheus Tulio
Miécio Cavalheiro Bonilha
Padre Pedro Baron
Rita de Cassia Paulucci Costa

NO
VO

 H
OR

IZ
ON

TE

Microterritório  
Jd Vitório/ Santo Antonio

André Franco Montoro
09/03/2017 e 14/09/2017 – 13h30Eliana Rodella

Salim Simão

Microterritório Kobayat 
Líbano

Elizabeth Consolmagno Cruz
12/04/2017 e 18/10/2017 – 08h30

Irene Peron de Oliveira Dorta

Microterritório Santa Fé
Ida Francez Lombardi

10/05/2017 e 22/11/2017 – 08h30Juliana Dedini Ometo
Nelio Ferraz de Arruda
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 442/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2016

PROCESSO Nº 130.595/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

08 4.000 AMP FENITOÍNA 50MG/ML, solução injetável, ampola 5ml. R$ 2,03 R$ 8.120,00

10 1.400 FRA FENOBARBITAL 4%, SOLUCAO ORAL, 20 ML. R$ 3,77 R$ 5.278,00
Itens 08 e 10 – Veterinária Sul Catarinense Ltda.

RETIFICAÇÃO NA PUBLICAÇÃO DATADA EM 30/11/16

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 248/2016

Objeto: aquisição de equipamentos de informatica.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (s)

Potencia Comercio e Montagem de Materiais Eletricos e Hidr. Ltda Onde se lê:
01 a 03

Potencia Comercio e Montagem de Materiais Eletricos e Hidr. Ltda Leia-se
01 

Piracicaba, 13 de dezembro de 2016.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 300/2016

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
Capromed Farmacêutica LTDA 01 
Josiane Cristina Fusco Carraro 02
Fracassado 03
Deserto 04 e 05

Piracicaba, 12 de dezembro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

PI
RA

CI
CA

MI
RI

M

Microterritório 
Piracicamirim

Antonietta Rosalina da C. L. Pedroso

12/04/2017 e 18/10/2017 – 08h30

Érica Fernanda Gobbo Carlos

Heitor Pompermayer

Maria de Lourdes Fuzzetti Lorenzi

Olindo Rizzato Paschoal

Olivia de Almeida Carvalho Feres

Microterritório Jardim 
Oriente

Angelo Zocante Filho

09/03/2017 e 14/09/2017 – 13h30

Antonio Domingos de Camargo

Aracy de Moraes Terra

Bruna Ferreira da Silva

Elias Boaventura

Eunice Aparecida Rodrigues

Hélio Casale Padovani

Joaquim Carlos Alexandrino de Souza

Laura Kiehl Lucci

Mário Chorilli

Neusa Sueli de Oliveira

Roberto Damas da Silva

Thales Castanho de Andrade

Walter Radamés Accorsi

Microterritório Alvorada

Jose Antonio de Oliveira

10/05/2017 e 08/11/2017 – 08h30
Mário Boscolo

Rachel de Queiroz

Santo Granuzzio

Microterritório Cecap

Affonso Salati

23/03/2017 e 28/09/2017 - 13h30

Danilo Sancinetti

Ermelinda Adorno

Fábio de Souza Maria

Francisco de Almeida Kronka

Janaína Elaine de Castro

Osvladir Julio

SÃ
O 

JO
SÉ

Microterritório Jaraguá

Euclides Buzetto

15/03/2017 e 27/09/2017 – 08h30
Larissa Rossetti Travaglini

Maria Conceição Polizel Mendes

Sabino Stênico

Microterritório Cantagalo
Aparecido Carlos Guzzi

19/04/2017 e 25/10/2017 – 08h30
Ruth Vilaça Correia Leite Cardoso

Microterritório Jardim 
Glória

Francisco Libardi

24/05/2017 e 22/11/2017 – 08h30Hide Maluf Júnior

Tirza Regina de Oliveira Orsini Moretti

Microterritório Planalto
João Perin

04/05/2017 e 05/10/2017 – 13h30
Enedina Lourenço Vieira

VI
LA

 S
ON

IA

Microterritório 1

Antônio Boldrin

15/03/2017 e 27/09/2017 – 08h30

Beatriz Aparecida Defante

Dezolina Pires Baltieri

Haldumont Nobre Ferraz

José Antonio de Souza

Josepha Fernandes Rotta

Renato Passeri

Taufic Dumit

Tercilia Bernadete Sanches da Costa

Microterritório 2

Carlos Sodero

19/04/2017 e 25/10/2017 – 08h30

Francisco Célio Betiol

Geraldo Bernardino

Heloisa Helena Azanha Naime

Judith Moretti Accorsi

Maria Apparecida Lordello Beltrame

Nair Libardi

Microterritório 3

Décio Miglioranza

24/05/2017 e 22/11/2017 – 08h30

Deolinda Elias Cenedese

Francisca Guiomar Aliverti Longo

João Batista Nogueira

João do Nascimento

Microterritório 4

João Otávio de Mello Ferraciú

04/05/2017 e 05/10/2017 – 13h30Maria Canale Angelelli

Oracy da Silva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 448/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2016

PROCESSO Nº 149.639/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de fotocondutor para impressora Lexmark

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 15 Unid. Unidade de Fotocondutor p/ Lexmark X950de R$ 1.298,00 R$ 19.470,00

Item 01 – Gama – Comércio de Equipamentos para Informática Ltda – Me
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 178/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Cancelamento de 
Inscrição n° 75633/2011, que deu origem as Notificações de Lançamento 
n°71020, n°71021, e n°71022 e aos Autos de Infração n°72551, 72555, 
72556 e 72557, todos de 07/12/2016.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 07 de dezembro de 2.016.

CONTRIBUINTE: 
V. DALLA VILLA – TRANSPORTES - ME
END.: R. ADIEL PAES ZAMITH, 1713, SANTA ROSA - PIRACICABA/SP
CEP:  13414-100 - CPD:  621577 - CNPJ: 13.756.557/0001-07

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 180 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados a quitação de débitos de 
Imposto Sobre Serviços – ISSQN e outros assuntos pertinentes, relacionado 
aos Processos Administrativos: Levantamento Específico No. 24.509/2.016 
e de Inscrição Municipal nº 35.208/2013.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 12 de dezembro de 2.016

CONTRIBUINTE: 
ROBSON LUIZ ARAUJO LIMA ME
RUA JOÃO PEDRO CORREA, 201 – JD. CONCEIÇÃO – PIRACICABA/SP
CEP 13.411-142 - CNPJ 01.051.049/0001-36 - CPD 627326

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E  
LANÇAMENTO Nº 179 / 2016

Pelo presente Edital, e de acordo com a Lei Complementar No. 123, de 
14/12/2006, a Secretaria Municipal de Finanças, NOTIFICA e CONVOCA, 
o titular, sócio ou representante legal, cujos CNPJ estão relacionados 
abaixo, que as mesmas estarão impedidas de participar do SIMPLES 
NACIONAL no ano calendário de 2017, por registrarem débitos junto á 
Fazenda Municipal, ou por estarem com inscrição irregular no Cadastro 
Municipal de Contribuintes (CMC).

O contribuinte ora notificada poderá impugnar a presente exigência fiscal, e 
permanecer como optante do Simples Nacional, mediante defesa escrita no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, ou do recebimento 
da Notificação, comprovando a regularização de seu(s) débito(s), sendo que 
o mesmo poderá fazer-se representar por procurador legalmente constituído, 
de conformidade com o previsto no § 4 do Artigo 75 da Resolução Nº 94/2.011 
do CGSN e Artigo 446 da Lei Complementar Municipal No. 224/2008 (CTM).                                               
Piracicaba, 09 de Dezembro de 2.016

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E 
LANÇAMENTO Nº 179/2016

CNPJ CNPJ CNPJ
00.022.404/0001-86 09.546.344/0002-56 15.612.442/0001-66
00.143.121/0001-92 10.212.149/0001-98 15.680.718/0001-43
00.157.799/0001-24 10.303.322/0001-63 16.433.610/0001-19
00.273.012/0001-90 10.326.179/0001-25 16.492.896/0001-03
00.381.763/0001-20 10.327.544/0001-16 16.566.539/0001-42
00.782.355/0001-80 10.389.806/0001-77 16.699.841/0001-79
00.907.926/0001-65 10.405.232/0001-83 16.796.059/0001-78
00.981.490/0001-54 10.424.650/0001-18 16.807.148/0001-72
01.447.287/0001-65 10.542.508/0001-75 17.077.545/0001-07
01.498.128/0001-90 10.543.917/0001-96 17.117.075/0001-50
01.749.219/0001-50 10.569.362/0001-51 17.188.309/0001-50
01.755.335/0001-82 10.650.837/0001-30 17.250.872/0001-00
01.996.580/0001-81 10.663.634/0001-88 17.267.181/0001-10
02.428.376/0044-67 10.716.214/0001-12 17.325.690/0001-51
02.441.951/0001-21 10.718.563/0001-73 17.439.011/0001-75
02.442.189/0001-06 10.738.240/0001-41 17.447.789/0001-26
02.670.725/0001-12 10.751.347/0001-20 17.464.026/0001-93
02.941.007/0001-33 10.764.634/0001-74 17.488.284/0001-00
02.948.658/0001-55 10.835.132/0001-97 17.503.850/0001-05
03.083.265/0001-99 10.915.717/0001-17 17.669.648/0001-58
03.200.817/0001-00 10.952.856/0001-10 17.765.479/0001-50
03.203.202/0001-29 11.075.059/0001-65 17.767.225/0001-70
03.314.709/0001-50 11.106.675/0001-36 17.909.410/0001-52
03.402.593/0001-00 11.107.577/0001-13 18.183.254/0001-58
03.585.234/0001-36 11.168.265/0001-10 18.211.879/0001-86
03.644.569/0001-88 11.214.523/0001-57 18.246.407/0001-69
03.796.347/0001-80 11.226.683/0001-16 18.689.917/0001-00
03.854.067/0001-81 11.269.761/0001-60 19.085.170/0001-44
04.152.770/0001-00 11.286.579/0001-17 19.201.121/0001-20
04.190.644/0001-40 11.287.470/0001-02 19.221.097/0001-90
04.206.613/0001-30 11.499.668/0001-41 19.249.447/0001-27
04.215.361/0001-06 11.509.854/0001-14 19.295.920/0001-02
04.362.822/0001-73 11.515.877/0001-31 19.393.789/0001-16
04.368.959/0001-35 11.562.118/0001-20 19.420.333/0001-06
04.430.342/0001-00 11.708.665/0001-70 19.431.049/0001-27
04.473.168/0001-75 11.763.344/0001-79 19.472.425/0001-21
04.516.465/0001-50 12.329.616/0001-90 19.556.741/0001-81
04.666.460/0001-04 12.494.226/0001-75 19.622.033/0001-00
04.727.437/0001-82 12.564.630/0001-78 19.836.574/0001-22
04.737.258/0001-26 12.580.850/0001-95 19.897.244/0001-47
04.846.104/0001-72 12.628.991/0001-30 19.914.968/0001-51
04.854.400/0001-15 12.706.666/0001-49 20.015.575/0001-95
04.966.547/0001-05 12.902.867/0001-11 20.136.176/0001-82
05.029.862/0001-60 12.910.109/0001-45 20.238.115/0001-26

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E 
LANÇAMENTO Nº 179/2016

CNPJ CNPJ CNPJ
05.118.615/0001-30 12.927.627/0001-71 20.335.379/0001-06
05.131.166/0001-60 12.928.239/0001-05 20.420.056/0001-02
05.387.809/0001-31 12.982.349/0001-55 20.469.098/0001-38
05.412.268/0001-54 13.051.975/0001-90 20.637.489/0001-14
05.633.919/0001-36 13.079.939/0001-35 20.674.866/0001-95
05.679.017/0001-30 13.098.271/0001-73 20.816.895/0001-44
05.763.721/0001-77 13.114.982/0001-94 21.364.801/0001-06
05.823.650/0001-50 13.159.351/0001-91 21.582.516/0001-61
05.969.228/0001-08 13.288.574/0001-59 21.583.337/0001-49
06.034.251/0001-73 13.353.329/0001-88 21.644.261/0001-14
06.045.874/0001-41 13.446.095/0001-13 21.916.843/0001-02
06.216.396/0001-95 13.454.550/0001-22 21.939.584/0001-35
06.922.233/0001-28 13.463.876/0001-16 22.369.836/0001-09
07.054.764/0001-09 13.467.102/0001-63 22.395.459/0001-74
07.146.781/0001-76 13.527.630/0001-60 22.422.030/0001-29
07.166.859/0001-14 13.558.919/0001-47 22.520.102/0001-70
07.212.877/0001-95 13.629.461/0001-70 22.545.368/0001-78
07.334.744/0001-91 13.737.121/0001-62 47.745.054/0001-40
07.404.925/0001-47 13.922.795/0001-37 47.767.447/0001-54
07.483.439/0001-61 14.060.967/0001-73 47.768.049/0001-52
07.589.335/0001-36 14.120.108/0001-22 48.643.365/0001-60
07.651.064/0001-00 14.134.767/0001-18 51.329.266/0001-13
07.686.548/0001-86 14.262.926/0001-60 51.417.897/0001-94
07.771.671/0001-03 14.281.045/0001-96 54.013.081/0001-93
08.151.240/0001-07 14.287.386/0001-79 54.363.353/0001-85
08.179.982/0001-32 14.340.892/0001-84 56.657.091/0001-97
08.196.121/0001-62 14.368.159/0001-78 56.657.091/0002-78
08.295.467/0001-18 14.546.054/0001-61 56.988.082/0001-89
08.563.125/0001-31 14.625.389/0001-75 58.830.639/0001-84
08.672.329/0001-00 14.628.348/0001-32 60.721.081/0001-40
08.737.607/0001-60 14.767.921/0001-99 60.727.039/0001-37
08.743.507/0001-47 14.782.499/0001-40 61.090.239/0001-94
08.828.018/0001-98 14.826.269/0001-36 61.157.699/0001-92
08.828.083/0001-13 14.989.234/0001-18 61.630.778/0001-79
08.859.270/0001-64 15.131.515/0001-06 61.804.563/0001-27
09.078.722/0001-33 15.202.532/0001-89 62.478.797/0001-94
09.086.486/0001-05 15.301.503/0001-74 65.558.140/0001-25
09.208.815/0001-35 15.376.115/0001-52 66.836.891/0001-29
09.321.823/0001-93 15.485.920/0001-14 68.180.363/0001-90
09.381.046/0001-72 15.490.277/0001-17 68.924.208/0001-30
09.413.553/0001-40 15.502.620/0001-04 74.297.953/0001-08
09.423.714/0001-87 15.520.523/0001-36 74.434.275/0001-70
09.536.824/0001-55 15.554.343/0001-75 96.373.766/0001-90

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste NOTIFICAR a 
empresa TRATORA TRATAMENTO DE MADEIRAS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. - ME, de que foi aberto procedimento administrativo 
para apuração de infração contratual. Abre-se vistas ao processo e prazo 
de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2016.

Eng. Agr. Waldemar Gimenez
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Renda, sediada na Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa, 
900, Centro com fundamento no Pregão Presencial nº 101/2013, notifica a 
empresa Seletiva Serviços de Limpeza, portaria e Manutenção Ltda, Rua 
Moraes Barros, nº 1.216, Bairro Alto, Piracicaba/SP, CNPJ. 13.838.711/0001-
81 que está sendo instaurado o presente Procedimento Administrativo para 
apurar Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
conjunta com as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros (INSS).

Diante do exposto, fica estipulado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa, contra instauração de procedimento administrativo, 
contados a partir do recebimento da notificação, bem como vistas aos autos.

Carlos Alberto Lordello Beltrame
Secretário Municipal do Trabalho e Renda

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato – Contratada: PIRACICABA TELEFONES LTDA – 
EPP. – CNPJ nº 02.776.993/0001-13 (SEMAD)
Contrato nº 63/2016.
Código Licitação nº 2016000000169.
Código Ajuste nº 2016000000067.
Proc. Admin.: nº 126.101/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 159/2015.
Objeto: prestação de serviços de instalação, correção e manutenção pre-
ventiva em equipamentos de telefonia, rede de ramais, aparelhos telefônicos 
e de fac-símiles, com fornecimento de mão de obra, materiais e/ou peças.
Valor: R$ 139.080,00 (cento e trinta e nove mil e oitenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 20/01/2016.

DO ADITIVO –  PRAZO
Aditamento nº 63/2016-1.
Código Termo Aditivo nº 2016.000.000.043.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 139.080,00 (cento e trinta e nove mil e oitenta reais).
Data: 14/12/2016.

Aditamento ao Contrato - Contratada: MF SISTEMAS E SERVIÇOS DE T.I. 
LTDA - ME. - CNPJ nº 07.891.852/0001-65 (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 177.405/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 278/2014.
Objeto: Aquisição de licença de software com serviço de manutenção 
mensal em 11 unidades
Valor: R$ 172.700,00 (cento e setenta e dois mil e setecentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 23/12/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditamento nº 177.405/2014-1/2.
Prazo: 12 (doze) meses.
Prazo: 161.128,44 (cento e sessenta e um mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta e quatro centavos).
Data: 14/12/2016.
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Contratada: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 
56.081.482/0001-06 (SAÚDE)
Contrato nº 1569/2016.
Proc. Admin.: nº 89.826/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 200/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
408/2016 (válida até 13/09/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de fármacos.
Valor: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 13/12/2016.

__________

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 24, inciso VIII, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 983/2016, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Finanças.
OBJETO:  Prestação de serviços especializados para o controle e pagamento 
dos depósitos judiciais em dinheiro, tributários ou não tributários, nos quais 
o Município seja parte, bem como a administração dos fluxos gerados pelo 
cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 151/15.
Contratada: Banco do Brasil S.A.
Valor Anual: R$ 232.752,00 (Duzentos e trinta e dois mil e setecentos e 
cinquenta e dois reais).
Processo nº 135.597/2016.
Requisição: 6176/2016.
Prazo: 60 (sessenta) meses.

1 - Visto.

2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, e considerando 
o Parecer Jurídico nº 983/2016, dispenso de licitação a presente despesa 
no valor anual de R$ 232.752,00 (Duzentos e trinta e dois mil e setecentos 
e cinquenta e dois reais).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal nº 
14.954, de 02 de janeiro de 2013.

4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

Ratifico a presente despesa feita através de dispensa de licitação, conforme 
Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Finanças.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 144.620/2016.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades no 
SITSS, conforme ofício SEMS 1.358/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente procedimento.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

QUARTO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 61/2016 - CONTRATO N.º 48/2012

CONCORRÊNCIA N.º 01/2011 - PROCESSO N. º 1687/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo 
aditivo cujas condições, em resumo, são:
Contratada: ÁGUAS DO MIRANTE S.A.
Objeto: reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, relativamente ao 
aumento dos custos do insumo energia elétrica por conta da implementação 
do sistema de bandeiras tarifárias, no período de janeiro a junho de 2016, 
concedido pela Nota Técnica ARES-PCJ nº. 25/2016 e despacho do dia 06 
de outubro de 2016, no âmbito do processo administrativo ARES-PCJ sob 
nº. 142/2016 e aprovado pelo CONGEPPP – Conselho Gestor do Progra-
ma de Parcerias Público-Privadas do Município de Piracicaba, na reunião 
extraordinária realizada em 26/10/2016 e publicada no Diário Oficial do 
Município do dia 02/11/2016, bem como a alteração de cláusulas contratuais.
Valor do aditamento: R$ 214.777,44 (duzentos e quatorze mil, setecentos 
e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
Assinatura: 23/11/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 161/2016 - PROCESSO N.º 2467/2016    
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção em cilindros hidráulicos de Retroescavadeiras 
e Escavadeira. 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 29/12/2016 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE (PRIMEIRO ANDAR).

__________

PREGÃO N.º 162/2016 - PROCESSO N.º 2766/2016    
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento 
de sinalizadores para tráfego pelo período de 06 (seis) meses. 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 29/12/2016 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 14 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim 
Presidente do Semae

DECISÃO N.º 014/2016
NOTIFICAÇÃO 27/01/2016

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 1521/2016
COLETA DE PREÇOS N.º  351/2016 - PROCESSO N.º 1645/2016

O SEMAE faz saber que a defesa prévia tempestivamente apresentada 
pela empresa PROMINENT BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º  
38.875.381/0001-25, face à Notificação n.º 27/01/2016, foi acolhida, e no 
mérito julgada improcedente.
Em que pese a contratada ter entregado o objeto da Autorização de For-
necimento n.º 1521/2016 em 01/11/2016, o equipamento não atende as 
especificações técnicas exigidas no memorial descritivo. O equipamento 
foi recusado e não foi substituído pela Contratada.
Diante do exposto o ajuste fica rescindido.
Portanto, pela inexecução total do ajuste, a empresa fica MULTADA nos 
termos do subitem 7.3.1. da Coleta de Preços n.º 2016/000351, cujo mon-
tante será  deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos 
ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que 
a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e 
cobrado judicialmente.
Ainda, a Contratada fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que 
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.
                              
 

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregada de Serviço

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002246
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000131/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E FISCAL JUNTO À 
DIVISÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DO SEMAE. 

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada atra-
vés da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento 
Licitatório n.º  2016/002246,  Pregão Presencial n.º  000131/2016, à(s) 
empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 CA ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S LTDA - ME R$ 24.120,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 24.120,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  13 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002469
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000128/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PÃO TIPO FRANCÊS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017.

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada através 
da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram conferi-
dos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) 
Pregoeiro(a) ANA LUCIA GOMES FERNANDES, HOMOLOGA o Procedi-
mento Licitatório n.º  2016/002469,  Pregão Presencial n.º  000128/2016, 
à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 PÃO QUENTE EXPRESS LTDA - ME R$ 101.679,05
2 PÃO QUENTE EXPRESS LTDA - ME R$ 9.810,70
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 111.489,75

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  12 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002470
MODALIDADE : PREGÃO 00126/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS, 
CAMINHÕES E MOTOS (MARCAS VOLKSWAGEN, GENERAL MOTORS, 
FORD, HONDA, FIAT, IVECO, MERCEDES BENZ, AGRALE)

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada através da  
Portaria n.° 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram conferidos 
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) 
Pregoeiro(a) ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA a Licitação em 
epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA – ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

1
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍ-
NOS PARA VEÍCULOS LINHA 
LEVE DA MARCA VOLKSWAGEM.

16% R$ 10.000,00

2
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGI-
NAIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE 
DA MARCA VOLKSWAGEM.

30% R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE 1 R$ 30.000,00

RADRI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

3
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
PARA VEÍCULOS LINHA PESADA DA 
MARCA VOLKSWAGEM.

16% R$ 10.000,00

4
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA PESADA DA 
MARCA VOLKSWAGEM.

27% R$ 15.000,00

TOTAL DO LOTE 2 R$ 25.000,00

SHARON COMERCIAL EIRELI - ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

5
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE DA 
MARCA GENERAL MOTORS.

15% R$ 10.000,00

6
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE DA 
MARCA GENERAL MOTORS.

30% R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE 3 R$ 30.000,00

SHARON COMERCIAL EIRELI - ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

7
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
PARA VEÍCULOS LINHA PESADA DA 
MARCA GENERAL MOTORS.

15% R$ 10.000,00

8
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA PESADA DA 
MARCA GENERAL MOTORS.

30% R$ 10.000,00

TOTAL DO LOTE 4 R$ 20.000,00
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ELAINE CRISTINA CÂNDIDA DA SILVA - EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

9
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍ-
NOS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE 
DA MARCA FORD.

12% R$ 10.000,00

10
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE DA 
MARCA FORD.

30% R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE 5 R$ 30.000,00

PEÇACOM PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA - EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

11
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍ-
NOS PARA VEÍCULOS LINHA 
PESADA DA MARCA FORD.

14% R$ 10.000,00

12
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGI-
NAIS PARA VEÍCULOS LINHA 
PESADA DA MARCA FORD.

31% R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE 6 R$ 30.000,00

CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA – ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

13 PEÇAS E ACESSÓRIOS HOP. 13% R$ 13.000,00

14 PEÇAS E ACESSÓRIOS HAMP. 15% R$ 7.000,00

TOTAL DO LOTE 7 R$ 20.000,00

RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

15
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE DA 
MARCA FIAT.

14% R$ 20.000,00

16
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE DA 
MARCA FIAT.

32% R$ 25.000,00

TOTAL DO LOTE 8 R$ 45.000,00

CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA – ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

17
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍ-
NOS PARA VEÍCULOS LINHA PE-
SADA DA MARCA IVECO.

15% R$ 10.000,00

18
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA PESADA 
DA MARCA IVECO.

35% R$ 15.000,00

TOTAL DO LOTE 9 R$ 25.000,00

RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

19
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍ-
NOS PARA VEÍCULOS LINHA PESA-
DA DA MARCA MERCEDES BENZ.

15% R$ 10.000,00

20
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 
PARA VEÍCULOS LINHA PESADA 
DA MARCA MERCEDES BENZ.

37% R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE 10 R$ 30.000,00

ELAINE CRISTINA CÂNDIDA DA SILVA - EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

21
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍ-
NOS PARA VEÍCULOS LINHA 
PESADA DA MARCA AGRALE.

10% R$ 10.000,00

22
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGI-
NAIS PARA VEÍCULOS LINHA 
PESADA DA MARCA AGRALE.

21% R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE 11 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 315.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2016

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002493
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000129/2016

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE DESENGRAXANTE, GEL BACTERICIDA E 
PROTETOR SOLAR PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/002493,  Pregão Presencial n.º  
000129/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 LUCIMARA ZERIO - EPP R$ 12.496,00

2 LUCIMARA ZERIO - EPP R$ 3.448,50

3 CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 8.997,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 24.941,50

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  12 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002495
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000130/2016

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE AREIA E PEDRA BRITADA PELO PERÍODO 
DE 06 (SEIS) MESES.

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação do(a) Pregoeiro(a) ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/002495,  Pregão Presencial n.º  
000130/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 C & C EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINÉRIOS LTDA - ME R$ 14.960,00

2 ELISANGELA DE FATIMA AZANHA - EPP R$ 9.590,00

3 ELISANGELA DE FATIMA AZANHA - EPP R$ 2.740,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 27.290,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  12 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

REVOGAÇÃO

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.° 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
parecer da Procuradoria Jurídica do SEMAE, decide REVOGAR, com base 
no artigo 49, da Lei nº 8.666/93, o Procedimento Licitatório n.º 2218/2016, 
Pregão Presencial n.º 115/2016, que tem como objeto a contratação de 
empresa para aquisição de macro medidor de vazão para implantação do 
plano diretor de combate de perdas, pela seguinte motivação:

Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante do poder 
discricionário no qual permite a Administração rever seus atos para que se 
destinem ao seu fim específico; 
Considerando que o interesse público nada mais é do que o interesse da 
coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo 
a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;
Considerando que há necessidade de revisão mais detalhada da descrição 
e do respectivo Termo de referência referente ao objeto da licitação;
Determino a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial 115/2016 e a publicação 
do Diário Oficial do Município de Piracicaba, cuja data será tomada como 
base para recurso administrativo.

Piracicaba, 06 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim 
Presidente do SEMAE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de inte-
ressados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento(s) 
de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO LTDA, nos moldes 
do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 10.000 (dez mil) litros 
de etanol hidratado; 25.000 (vinte e cinco mil) litros de gasolina; e, 20.000 
(vinte mil) litros de óleo diesel S10, para manutenção da frota municipal.
DATA: 12 de agosto de 2016.   
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos);
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos);
VALOR UNITÁRIO: Óleo diesel S10: R$ 3,00 (três reais).
VALOR TOTAL: R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e quinhentos reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 011/2016.
PROCESSO Nº: 908/2016.
CONTRATO Nº: 020/2016.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/2016:
DATA: 16 de setembro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/2016:
DATA: 28 de setembro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/2016:
DATA: 14 de outubro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos).   

Saltinho, 14 de outubro de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
Coordenadora de Licitações

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de inte-
ressados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento(s) 
de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO LTDA, nos moldes 
do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:

OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 10.000 (dez mil) litros 
de etanol hidratado; 25.000 (vinte e cinco mil) litros de gasolina; e, 20.000 
(vinte mil) litros de óleo diesel S10, para manutenção da frota municipal.
DATA: 12 de agosto de 2016.   
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos);
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos);
VALOR UNITÁRIO: Óleo diesel S10: R$ 3,00 (três reais).
VALOR TOTAL: R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e quinhentos reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 011/2016.
PROCESSO Nº: 908/2016.
CONTRATO Nº: 020/2016.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/2016:

DATA: 16 de setembro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/2016:

DATA: 28 de setembro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/2016:

DATA: 14 de outubro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 04/2016:

DATA: 25 de outubro de 2016.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos).   

Saltinho, 25 de outubro de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
Coordenadora de Licitações
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EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Avenida 07 
de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 13.440-000, telefone (19) 
3439-7800, torna público, para conhecimento de interessados, que acha-
se aberto o Pregão Presencial nº 05/2016, que objetiva a contratação de 
empresa visando a prestação de serviços de transporte e acomodação final 
do lixo doméstico coletado no Município de Saltinho, com fornecimento de 
caçambas, mão-de-obra e equipamentos necessários. O edital completo 
poderá ser retirado das 8:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, de se-
gunda a sexta feiras e será gratuito, está disponível para consultas no site 
www.saltinho.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues até às 09:00 
horas do dia 29/12/2016, procedendo assim a abertura dos referidos neste 
mesmo dia e horário. Saltinho/SP, 14/12/2016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO

RELAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E DAS REMUNERAÇÕES
 DOS EMPREGOS PUBLICOS

EXERCÍCIO DE 2016

DENOMINAÇÃO

C
R

IA
D

O
S

P
R

E
E

N
C

.

VA
G

O
S

PROVIMENTO REMUN R$

ASSESSOR
ADMINISTRATIVO DA 
MESA DIRETORA

01 01 00

COMISSIONADO 
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

3.428.61

ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO 01 00 01

COMISSIONADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

2.883,28

ASSESSOR 
JURÍDICO

01 01 00

COMISSIONADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

.
2.966,98

ASSISTENTE TÉCNICO 
LEGISLATIVO 01 00 01

CONCURSADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

1.976,41

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

01 00 01

CONCURSADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

1.976,41

COORDENADOR 
FINANCEIRO

01 01 00

COMISSIONADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

3.913.51

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO

01 01 00

CONCURSADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

6.713,07

ZELADOR 02 01 01

CONCURSADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

1.496,55

ASSESSOR 
CONTÁBIL 01 00 01

COMISSIONADO
(LEI MUNICIPAL 

No. 485 DE
02/04/2012)

.
2.883,28

VEREADOR

VEREADOR/
PRESIDENTE 

09 09 00
RESOLUÇÃO 

No. 20, DE 
07/12/2011

2.377,70

2.761,98
							    

Saltinho, 14 de Dezembro de 2016

JOSÉ FLORINDO DA CRUZ 
- Presidente 2015/2016 -    

                                                                                     
GILSLAINE APARECIDA ARTUR TEIXEIRA                

- Assessora Financeira -

 
CMAS

RESOLUÇÃO N.º 26/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº.6.246 de 03 de junho de 2008.

CONSIDERANDO, Reunião Extraordinária realizada em 01 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

ARTIGO 1º –  Aprova a prorrogação dos convênios a serem cofinanciados de janeiro a dezembro de 2017 pelo Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS para execução de serviços socioassistenciais, conforme tabela abaixo: 

Nº Entidade Nome do Projeto Serviço Valor

1 Associação Atlética Educando 
pelo Esporte AAEE CASE 2016 Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos R$ 3.048.517,23

2 Associação de Pais e Amigos 
dos Autistas de Piracicaba AUMA

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência e suas famílias R$ 89.903,00

3
Associação de Pais e Amigos de 
ExcepcionaisAPAE

Capacitando e Incluindo Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência e suas famílias R$ 269.718,85

4 DEAD – Desenvolver, Estimular e Apren-
der com  as Deficiências

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência R$ 99.528,00

5
Associação de atendimento à 
pessoas com deficiência visua-
lAVISTAR

Viver para Ver Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência e suas famílias R$ 89.903,00

6 Associação de Pais e Amigos 
de Surdos de PiracicabaAPASPI

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência Auditiva e suas 
famílias 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência e suas famílias R$ 89.903,05

7 Associação Presbiteriana de 
Filantropia de Piracicaba Projeto Crescer 2016 Serviço de Proteção Social Especial para 

pessoas com Deficiência R$ 89.903,00

8
Casa do Bom MeninoCBM

Reconstruindo Laços Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes R$2.298.367,80

9 Casas Lares Serviço de Acolhimento Institucional modali-
dade Casa Lar  pra Crianças e Adolescentes R$ 1.386.207,44

10

Centro Social de Assistência e 
Cultura São José  CESAC

Desenvolvimento de Habilidades Ações ComplementaresServiço Não Tipificado R$ 796.550,02

11 Banco de Alimentos Ações ComplementaresServiço Não Tipificado R$ 161.958,03

12 Gerações Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos R$ 1.619.429,10

13

Centro Regional de Registros 
e Atenção aos Maus Tratos na 
Infância  CRAMI

SEAS – Serviço Especializado em Abor-
dagem Social Serviço Especializado em Abordagem Social R$ 753.359,37

14 SAESFI – Serviço de Proteção Social 
Especial  para Famílias e Indivíduos

Serviço de Proteção e Atendimento Especia-
lizado a  Famílias e Indivíduos R$ 1.279.444,16

15
CRAM – Centro de Referência e de 
Atendimento a Mulher Vítima de Violência 
Doméstica

Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade R$ 253.398,53

16 Centro de Reabilitação de Pira-
cicabaCRP

Projeto Sensibilizando Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas com Deficiência e suas famílias R$ 412.330,82

17 Gestão de Conselhos Municipais Gestão de Conselhos Municipais R$ 173.904,48

18
Associação de Assistência Social 
BetelLAR BETEL

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos – Passeando e Fazendo Amigos

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos R$ 512.000,00

19 Núcleo de Apoio Novos Caminhos Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adultos  e Centro POP R$ 1.098.019,14

20 Lar dos Velhinhos de Piracicaba Fases da Vida  - Garantindo Dignidade e 
Proteção no Acolhimento

Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos R$ 2.431.348,64

21

Associação Franciscana de As-
sistência Social Madre Cecília-
LAR ESCOLA

Estação do Idoso Ações ComplementaresServiço Não Tipificado R$ 245.033,10

22 PEDI Serviço de Proteção Social Especial para Pes-
soas com Deficiência,  Idosos e suas famílias R$ 155.206,86

23 Avaliar para Incluir Gestão dos Serviços de Transferência de 
RendaCadastro Único R$ 1.141.706,66

24 Centro Dia Idoso Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas Idosas e suas Famílias R$ 511.991,36

25 Lar Franciscano de Menores Residência Acolhedora 2016 Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes R$ 698.040,00

26
Núcleo Espírita Vicente de Paula

Albergue Noturno 2016 Serviço de Acolhimento R$ 220.030,38

27 Casa de Passagem 2016 Casa de Passagem R$ 601.716,83

28
Pastoral do Serviço da Carida-
dePASCA

Serviço de Proteção Social à Adolescen-
tes e, Cumprimento de Medidas de L.A. 
e P.S.C.

Serviço de Proteção Social a Adolescentes 
em cumprimento de medidas socioeducativa 
de liberdade assistida (LA) e de prestação de 
serviços à comunidade (PSC)

R$ 734.167,18

29 Família Acolhedora Serviço de Acolhimento em Família Aco-
lhedora R$ 348.604,99

30 Associação de Pais e Amigos dos 
alunos da escola Passo a Passo Centro Dia para Pessoas com Deficiência Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência  e suas famílias R$ 113.760,03

31 Associação Síndrome de Down 
de PiracicabaESPAÇO PIPA Rosa dos Ventos Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência e suas famílias R$ 89.903,00

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 01 de dezembro de 2016.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social



PIRACICABA, quinta-feira, 15 de dezembro de 201610

Centro Esportivo MR
Assembléia Geral Ordinária

Edital de Convocação

Usando das atribuições que lhe confere o estatuto social, o Presidente da Diretoria do Centro Esportivo MR de Piracicaba, comunica que ficam os senhores 
associados quites com os cofres sociais, convocados a participar da Assembléia a ser realizada no dia 15 de janeiro de 2017, na Rua Hilda 366, Paulicéia, 
Piracicaba-SP, com a primeira convocação às 19:00 horas, com a presença da maioria absoluta dos associados e em segunda convocação as 19:30 horas 
com qualquer número mínimo  de associados presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

-  Eleição e posse da Diretoria 
                     

Piracicaba, 15 de dezembro de 2016.

Marcos Alexandre Batista Ribeiro
Presidente

PROCON
INTIMAÇÃO

Em cumprimento à disposição contida no Decreto Municipal nº 15.904, de 12 de novembro de 2014, fica Vossa Senhoria INTIMADA da DECISÃO DO 
SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON. 

A parte poderá recorrer da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da INTIMAÇÃO, mediante interposição de RECURSO, conforme disposto no art. 13 do referido Decreto Municipal, ou ser recolhido o valor da multa, 
estipulado no Auto de Infração. 

Auto Número do Processo Estabelecimento  - CNPJ Data da 
Autuação Impugnação Decisão

 Auto de Infração nº 128 série A1 2016 - 174510 Itaú Unibanco S.A..
60.701.190/2874-70 22/11/2016 Não Auto de Infração Mantido

CMDCA
RESOLUÇÃO N.º 12/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE PIRACICABA, no uso de sua atribuições que foram-lhe 
conferidas pela Lei Municipal nº 6.246, de 03 de junho de 2008, alterada pela 
Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro de 2009, Título VI – Dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do Conselho e do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho 
Tutelar, artigos 107 a 155.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a concessão de Certificado de Registro nº 048/2016 do 
Instituto Passe de Mágica pelo período de 2 anos, a contar desta data;

Art. 2º  – Aprovar a concessão de Certificado de Registro nº 032/2016 da 
Associação Formar de Assistência Social e Aprendizagem Profissional pelo 
período de 2 anos, a contar desta data;

Art. 3º  – Aprovar a concessão de Certificado de Registro nº 091/2016 do 
Panorama Futebol Clube pelo período de 2 anos, a contar desta data;

Art. 4º  – Aprovar a concessão de Certificado de Registro nº 010/2016 da 
Associação Síndrome de Down de Piracicaba -Espaço Pipa pelo período 
de 2 anos, a contar desta data;

Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 02 de Dezembro de 2016.

Euclidia Maria B. L. Fioravante
Presidente 

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município
Piracicaba, 02 de Dezembro de 2016.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

ATA DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO REFERENTE 
A CONCORRÊNCIA N.º004/2016  

 
Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, na sala do 
Conselho de Curadores do Bloco Administrativo da Fundação Municipal de 
Ensino de Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e Julga-
mento de Licitações, nomeada pelo Ato n.º 023/2016, por seus membros 
que esta subscrevem, para os trabalhos de análise do envelope nº 01(Um) 
Habilitação da Concorrência nº 004/2016, conforme processo nº 232/2016, 
que visa a escolha do menor preço mensal para “Contratação de Empresa 
de Serviço de Limpeza, Conservação (jardinagem, capinação e roçada) e 
Copeira junto à FUMEP”, tendo como participantes as licitantes: W.A. Am-
biental e Servs.Terceirização Eireli-ME.; R.C.A. Produtos e Serviços Ltda.; 
Lucfe Servs.Urbanizados Eireli-ME.; Alternativa Servs.Terceirização em 
Geral Ltda.; Paineiras Limpeza e Serviços Gerais Ltda.; Partner Manutenção 
e Terceirização Ltda.; BPS Profit Terceirização Ltda-ME.; Juliana Ribeiro dos 
Santos Foz ME.; Limpadora Piracicabana de Saneamento e Servs. Gerais 
Ltda.; Florestana Paisagismo Construções e Serviços Ltda.; Skala Solução 
em Serviço Eireli.; Works Construção & Serviços Eireli.; Servtec Serviços 
Empresariais Ltda-ME.; Azul Celeste Serviços Especializados Eirelli.; Job 
Line Recursos Humanos e Serviços Ltda.; Soluções Serviços Terceirizados 
Eireli.; Única Limpeza e Serviços Ltda.; Suporte Construções e Serviços 
Ltda.; Demax Serviços e Comércio Ltda.;  RM Consultoria e Administração 
de Mão de Obra Eireli., Casagrande Serviços e Construções Ltda. e Ulrik 
Clean Eireli-EEP., deliberou a presente comissão em inabilitar as empresas: 
Alternativa Servs.Terceirização em Geral Ltda., Works Construção & Servi-
ços Eireli., Partner Manutenção e Terceirização Ltda. e Suporte Construções 
e Serviços Ltda. por não atenderem ao item 4.2.3.letra “b” (comprovante 
de pagamento da garantia);  e a empresa Soluções Serviços Terceirizados 
Eireli. por apresentar restrições em participar de licitações públicas até 
a data de 19/05/2017 não atendendo ao edital, e deliberou-se ainda em 
habilitar as demais licitantes.  

Publique-se e aguarde-se.

Assinam os presentes.

Piracicaba, 13 de dezembro de 2016.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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